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Despacho - SEEC/SEGEA Brasília-DF, 04 de novembro de 2020.

 

Referência: Decisão Nº 3637/2020 (46702185). Ofício nº 7567/2020-GP (46644775).

 

Ao Gabinete da Secretaria de Estado de Economia do DF,

(Com cópia UCI)

 

Trata-se  do  disposto  no  Ofício  nº  7567/2020-GP  (46644775),  oriundo  do
Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal,  que  encaminha  a  Decisão  nº  3637/2020
(46702185), acerca da Representação nº 40/2012 - GPCF, referente possível omissão da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF em proceder a nomeações de
candidatos  aprovados  em  concurso  público,  apesar  do  déficit  existente  no  quadro  de
Especialistas em Saúde, bem como sobre possível terceirização irregular de atividades
afetas aos profissionais farmacêuticos ocorrida no Hospital Regional de Santa Maria.

Da análise da demanda, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas acostou ao
presente feito o Despacho SEEC/SEGEA/SUGEP/COACEP/DICAR (48274530),  corroborado
p e l o  D e s p a c h o  S E E C / S E G E A / S U G E P  ( 4 8 3 0 4 1 0 4 ) ;  e  o  D e s p a c h o
SEEC/SEGEA/SUGEP/UACEP/DICON (50050531), com vistas a subsidiar resposta ao Tribunal
de Contas do DF.

Por conseguinte, a Unidade de Orçamento e Pessoal da Assessoria Jurídico-
Legislativa/SEEC,  nos  termos  do  Despacho  SEEC/GAB/AJL/UNOP  (50057348),  noticia
que resta pendente o trecho da Decisão que determina que seja expedido o normativo
conjunto  "que dê  conta  do  quantitativo  previsto  e  do  ocupado para  cada uma das
especialidades que compõe os cargos da Carreira Assistência Pública à Saúde, uma vez
que  não  há  definição  normativa  de  vagas  previstas  por  especialidade,  mas  tão  somente
por cargos".

Em vista  disso,  a  Subsecretaria  de  Gestão  de  Pessoas  apresentou  novo
manifesto,  conforme  se  observa  do  Despacho  SEEC/SEGEA/SUGEP  (50166918),  cujo
excerto abaixo destaca-se:

(...)
solicita-se verificar  junto ao egrégio Tribunal  de Contas do Distrito
Federal  a  possibilidade  de  autorizar  a  dilação  de  prazo  por
mais 60 (sessenta) dias, para o cumprimento das determinações
contidas na referida Decisão
(...)
2. Informa-se que esta Subsecretaria de Gestão de Pessoas
encaminhou  nesta  data  o  Of íc io  Nº  638/2020  -
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 SEEC/SEGEA/SUGEP (50163053) à Subsecretaria de Gestão
de Pessoas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, solicitando esclarecimentos daquela Pasta acerca
das  providências  que  já  foram  adotadas  objetivando  o
cumprimento da Decisão nº 3637/2020, do egrégio Tribunal
de Contas do Distrito Federal,
(...)
4. Informa-se, por oportuno, que foi agendada reunião para a
data de 05/11/2020, da área técnica desta SUGEP/ SEEC com
a SUGEP/SES, para tratar da pauta em tela.
5. Nesse sentido, por se tratar de Decisão com prazo determinado,
a expirar em 6/11/2020, encaminham-se os autos a deliberações
superiores, para gestões junto à colenda Corte, para a dilação
solicitada, ressaltando que esta Pasta se encontra à disposição da
SESDF  para  a  elaboração  do  "normativo"  solicitado.  (grifos
acrescentados)

Em  face  do  acima  delineado,  submetemos  os  autos  à  superior
deliberação ponderando-se pelo envio do feito à Corte de Contas do Distrito Federal,
solicitando a dilação do prazo em 60 dias, para fins de atendimento da demanda.

 

ADALBERTO IMBROISI OLIVEIRA

Secretário Executivo de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por ADALBERTO IMBROISI OLIVEIRA -
Matr.0111814-5, Secretário(a) Executivo(a) de Gestão Administrativa, em
04/11/2020, às 17:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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